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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
Subseção Judiciária de Gurupi

DESPACHO

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GURUPI – Dr. Fabrício Roriz Bressan, nos termos da Lei nº. 11.788/2008, da
Resolução do CJF 208/2012, que dispõe sobre a concessão de estágio a estudantes no âmbito do Conselho da Justiça Federal e da Justiça Federal de Primeiro e Segundo
Graus, da Instrução Normativa TRF 1ª Região nº 13-01, e do Edital Disub/SSJGUR nº 19798698, resolve:

HOMOLOGAR o resultado final do processo seletivo para ingresso no estágio de Direito da Subseção Judiciária de Gurupi 2024, conforme
classificação constante da listagem abaixo.

À Comissão Organizadora do Seletivo para ciência, bem como adoção das demais providências pertinentes.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Fabrício Roriz Bressan
JUIZ FEDERAL

Diretor da Subseção Judiciária de Gurupi/TO

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Roriz Bressan, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária, em 19/02/2024, às 09:32 (horário de Brasília), conforme
art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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